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PRAZO DE EMENDAS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI n° 968/2020, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JORGE VIANNA, que Dispõe sobre o plantio 
de semente de árvores em virtude dos nascimentos ocorridos nas Unidades de Saúde das redes pública e 
privada no Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 10/10/2024 Último Dia: 23/10/2024 

PROJETO DE LEI n° 340/2023, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOÃO CARDOSO PROFESSOR AUDITOR, 
que Altera o Capítulo IV da Lei n° 5.106, de 3 de maio de 2013, que "Dispõe sobre a carreira Assistência à 
Educação do Distrito Federal e dá outras providências'; para incluir o artigo 7°-B, que trata da lotação, 
exercício e remanejamento dos servidores da Carreira. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 17/10/2024 Último Dia: 31/10/2024 

PROJETO DE LEI n° 449/2023, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOAQUIM RORIZ NETO, que Estabelece as 
diretrizes para a implantação do sistema de jardins filtrantes no Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 11/10/2024 Último Dia: 24/10/2024 

PROJETO DE LEI n° 666/2023, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROGÉRIO MORRO DA CRUZ, que Reconhece 
o Esporte de Surdos (Surdodesporto J como de relevante interesse desportivo e social, no âmbito Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 10/10/2024 Último Dia: 23/10/2024 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 3/2023, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JAQUELINE 
SILVA, que Altera o art. 61 da Lei Complementar n° 840, de 23 de dezembro de 2011, que "Dispõe sobre o 
regime jurídico dos servidores públicos civis do Distrito Federal, das autarquias e das fundações públicas 
distritais'� 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 10/10/2024 Último Dia: 23/10/2024 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 209/2024, da COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, que Homologa os Convênios ICMS n° 132/21, n° 101/2023 e n° 146/2023. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 14/10/2024 Último Dia: 25/10/2024 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

PROJETO DE LEI nº 1.342/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s HERMETO, que Dispõe sobre a equiparação 
da carga horária de agentes de portarias e vigilantes e dá outra providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 07/10/2024 Último Dia: 18/10/2024 

PROJETO DE LEI n° 1.343/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s HERMETO, que Dispõe sobre o exercício da 
profissão de cuidador de pessoa ou cuidador social de pessoa no âmbito do Distrito Federal e dá outras 
providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 07/10/2024 Último Dia: 18/10/2024 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 199/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s CHICO 
VIGILANTE, que Concede o Título de Cidadão Honorário de Brasllia ao senhor Climério de Sousa Ferreira. 

Prazos de Emendas

Seção 1
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PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 07/10/2024 Último Dia: 18/10/2024 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 200/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s CHICO 
VIGILANTE, que Concede o Título de Cidadão Honorário de Brasllia, post mortem, ao senhor Clodomir Souza 
Ferreira. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 07/10/2024 Último Dia: 18/10/2024 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 201/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s CHICO 
VIGILANTE, que Concede o Título de Cidadão Honorário de � post mortem, ao senhor Clésio de Sousa 
Ferreira. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 07/10/2024 Último Dia: 18/10/2024 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 202/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s MAX MACIEL e 
THIAGO MANZONI, que Concede o título de Cidadão Benemérito de Brasília ao jogador Endrick Felipe 
Moreira de Sousa. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 07/10/2024 Último Dia: 18/10/2024 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 203/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROGÉRIO MORRO DA 
CRUZ, que Concede o Título de Cidadã Honorária de Brasília à Senhora Maria Aurimar de Andrade Silva (Irmã 
Aurimar). 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 07/10/2024 Último Dia: 18/10/2024 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 204/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s THIAGO MANZONI e 
ROOSEVELT, que Concede o Título de Cidadão Benemérito de � ao senhor Ricardo Izecson dos Santos 
Leite - Kaká. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 07/10/2024 Último Dia: 18/10/2024 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 205/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s IOLANDO, que Fica 
concedido o título de Cidadã Honorária de � à Pastora Ezenete Rodrigues. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 07/10/2024 Último Dia: 18/10/2024 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 206/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s 
HERMETO, que Concede o Título de Cidadão Benemérito de � ao Senhor BRUNO RIOS EHNDO. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 14/10/2024 Último Dia: 25/10/2024 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 207 /2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s RICARDO 
VALE, que Concede o título de cidadão benemérito de � a Darlan Guimarães, post mortem. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 14/10/2024 Último Dia: 25/10/2024 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 208/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s WELLINGTON 
LUIZ, que Concede o Título de Cidadão Benemérito "Post Mortem" de � ao Senhor Darlan Guimarães 
Viana Costa. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 14/10/2024 Último Dia: 25/10/2024 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 210/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE 
CASTRO, que Concede o Título de Cidadão Honorário de � ao Senhor Ciro Nogueira Lima Filho. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 14/10/2024 Último Dia: 25/10/2024 
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

PROJETO DE LEI n° 834/2023, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PAULA BELMONTE, que Institui a 
obrigatoriedade da presença de psicopedagogo nas instituições de ensino do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 16/10/2024 Último Dia: 30/10/2024 

PROJETO DE LEI n° 1.339/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DOUTORA JANE, que Altera a Lei n° 6.623, 
de 25 de junho de 2020, que dispõe sobre a concessão do Aluguel Social às mulheres vítimas de violência 
doméstica no Distrito Federal e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 07/10/2024 Último Dia: 18/10/2024 

PROJETO DE LEI n° 1.354/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOÃO CARDOSO PROFESSOR 
AUDITOR, que Dispõe sobre memorial em homenagem às mulheres vítimas de feminicídio no Distrito 
Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 14/10/2024 Último Dia: 25/10/2024 

PROJETO DE LEI nº 1.357 /2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JAQUELINE SILVA, que Dispõe sobre a 
criação do Programa QUERO GESTAR - Preservação de fertilidade em pessoas em tratamento oncológico. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 14/10/2024 Último Dia: 25/10/2024 

PROJETO DE LEI n° 1.358/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOAQUIM RORIZ NETO, que Dispõe sobre o 
plano de ações para a realocação de famílias removidas compulsoriamente de ocupações coletivas a fim de 
preservar os direitos de crianças e adolescentes em conflitos fundiários e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 14/10/2024 Último Dia: 25/10/2024 

PROJETO DE LEI n° 1.368/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PAULA BELMONTE, que Institui a Política de 
Proteção Integral, Respeito e Ampliação de Acesso a Serviços para a População em Situação de Rua no 
Distrito Federal e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 14/10/2024 Último Dia: 25/10/2024 

PROJETO DE LEI n° 1.366/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE CASTRO, que Dispõe 
sobre o serviço de Capelania e a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e militares no Distrito 
Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 14/10/2024 Último Dia: 25/10/2024 

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS 

PROJETO DE LEI n° 465/2023, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s IOLANDO, que Estabelece a obrigatoriedade 
da criação de salas sensoriais com tratamento acústico em locais de grande fluxo de pessoas e dá outras 
providências. Em tramitação conjunta com o PROJETO DE LEI n° 776/2023, do(a)s Sr(a)s 
Deputado(a)s IOLANDO, que Dispõe sobre a obrigatoriedade de salas sensoriais com tratamento acústico em 
todas as regionais de ensino do Distrito Federal e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 09/10/2024 Último Dia: 22/10/2024 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 58/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PASTOR DANIEL DE 
CASTRO, que Altera a Lei Complementar n° 986, de 30 de junho de 2021, que dispõe sobre a Regularização 
Fundiária Urbana no Distrito Federal (Reurb ), para permitir que ocupantes de áreas contempladas pela Reurb 
façam requisições para reavaliação do � renda e dá outras providências. 



6Nº 228, Brasília, quinta-feira, 17 de outubro de 2024

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 08/10/2024 Último Dia: 21/10/2024 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E CULTURA 

PROJETO DE LEI n° 786/2023, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JORGE VIANNA, que Institui o dia 20 de 
novembro feriado Distrital em Comemoração ao Dia da Consciência Negra. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 16/10/2024 Último Dia: 30/10/2024 

PROJETO DE LEI n° 1.061/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PAULA BELMONTE, que Estabelece a 
Política Distrital Permanente de Valorização da Vida - PPW, e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 16/10/2024 Último Dia: 30/10/2024 

PROJETO DE LEI n° 1.341/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s MAX MACIEL, que Cria o Programa Distrital 
Hip-Hop nas Escolas. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 07/10/2024 Último Dia: 18/10/2024 

PROJETO DE LEI n° 1.348/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS, que Institui a 
Política Distrital de Diagnóstico e Acessibilidade para Pessoas com Daltonismo na educação. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 14/10/2024 Último Dia: 25/10/2024 

PROJETO DE LEI nº 1.349/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS, que Institui a 
Campanha de Conscientização do Daltonismo. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 14/10/2024 Último Dia: 25/10/2024 

PROJETO DE LEI n° 1.351/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s EDUARDO PEDROSA, que Institui e inclui 
no calendário oficial de eventos do Distrito Federal o evento "EIXÃO DA FAMÍLIA ATÍPICA'� 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 14/10/2024 Último Dia: 25/10/2024 

PROJETO DE LEI n° 1.360/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s GABRIEL MAGNO, que Institui as Diretrizes 
para a Política de Assistência Estudantil no âmbito da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge 
Amaury Maia Nunes. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 14/10/2024 Último Dia: 25/10/2024 

PROJETO DE LEI n° 1.362/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s WELLINGTON LUIZ, que Institui e inclui o 
Dia da Defensoria Pública do Distrito Federal, no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 14/10/2024 Último Dia: 25/10/2024 

PROJETO DE LEI nº 1.364/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s WELLINGTON LUIZ, que Inclui no 
Calendário Oficial de eventos do Distrito Federal a semana da moda do Distrito Federal 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 14/10/2024 Último Dia: 25/10/2024 

PROJETO DE LEI n° 1.369/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PAULA BELMONTE, que Institui a Política de 
Estímulo para Inserção de Jovens Aprendizes Autistas no Mercado de Trabalho no âmbito do Distrito Federal 
e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 14/10/2024 Último Dia: 25/10/2024 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA 

PROJETO DE LEI nº 1.344/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DOUTORA JANE, que Institui e inclui no 
Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal, a Corrida do Policial Civil do DF. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 07/10/2024 Último Dia: 18/10/2024 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA, TECNOLOGIA, MEIO 
AMBIENTE E TURISMO 

PROJETO DE LEI n° 825/2023, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DAYSE AMARILIO, que Institui o Selo 
Empresa Incentivadora do Primeiro Emprego e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 16/10/2024 Último Dia: 30/10/2024 

PROJETO DE LEI n° 1.016/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROGÉRIO MORRO DA CRUZ, que Institui a 
Política de Apoio Integral às Mulheres Artesãs, no âmbito do Distrito Federal, e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 16/10/2024 Último Dia: 30/10/2024 

PROJETO DE LEI n° 1.323/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s EDUARDO PEDROSA, que Altera a Lei n° 

4.797, de 6 de março de 2012, que "Estabelece princípios, diretrizes, objetivos, metas e estratégias para a 
Política de Mudança Climática no âmbito do Distrito Federal� para incluir a aplicação de sanções 
administrativas em virtude da responsabilidade por incêndios e queimadas intencionais. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 16/10/2024 Último Dia: 30/10/2024 

PROJETO DE LEI n° 1.336/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROGÉRIO MORRO DA CRUZ, que Altera a 
Lei n° 7.404, de 16 de janeiro de 2024, que "Institui a Política Distrital do Hidrogênio Verde e dá outras 
providências.': 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 07/10/2024 Último Dia: 18/10/2024 

PROJETO DE LEI n° 1.338/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s EDUARDO PEDROSA, que Dispõe sobre a 
obrigatoriedade de empresas que operam jogos de apostas online {BETs} oferecerem acompanhamento 
psicológico a pessoas diagnosticadas com ludopatia, no Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 07/10/2024 Último Dia: 18/10/2024 

PROJETO DE LEI nº 1.359/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s IOLANDO, que Dispõe sobre a criação e 
regulamentação de Parcerias Público-Privadas (PPPs) para iniciativas inclusivas voltadas a pessoas com 
deficiência. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 14/10/2024 Último Dia: 25/10/2024 

PROJETO DE LEI n° 1.363/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s WELLINGTON LUIZ, que Inclui no 
Calendário Oficial de eventos do Distrito Federal o dia ''S" de valorização e reconhecimento do Serviço 
Nacional do Comércio (SESC) e do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC). 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 14/10/2024 Último Dia: 25/10/2024 

PROJETO DE LEI nº 1.365/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s IOLANDO, que Institui o Programa Internet 
nas Escolas do Distrito Federal e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 14/10/2024 Último Dia: 25/10/2024 
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PROJETO DE LEI nº 1.367 /2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PAULA BELMONTE, que Institui o mês de 
julho como o "Mês do Terceiro Setor'� a ser celebrado anualmente, no Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 14/10/2024 Último Dia: 25/10/2024 

COMISSÃO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA 

PROJETO DE LEI n° 1.068/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s HERMETO, que Dispõe sobre a 
obrigatoriedade da instalação de câmeras de monitoramento no interior dos veículos de transporte escolar, 
como um critério para que haja a emissão do termo de autorização pelo DETRAN/DF, no âmbito do Distrito 
Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 16/10/2024 Último Dia: 30/10/2024 

PROJETO DE LEI nº 1.346/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s IOLANDO, que Regulamenta o inciso II, do 
art. 12, da Lei n° 6.637, de 20 de julho de 2020, que dispõe sobre o direito ao transporte especializado para 
pessoas com deficiência no Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 07/10/2024 Último Dia: 18/10/2024 

PROJETO DE LEI n° 1.361/2024, do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOAQUIM RORIZ NETO, que Dispõe sobre a 
gratuidade no Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal para os garis. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 14/10/2024 Último Dia: 25/10/2024 

MESA DIRETORA 

PROJETO DE RESOLUÇÃO n° 49/2024, da COMISSÃO DE PRODUÇÃO RURAL E 
ABASTAECIMENTO, que A Comissão de Produção Rural e Abastecimento da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal - CPRA, no uso de suas atribuições regimentais, submete à apreciação do Plenário o seguinte Projeto 
de Resolução de criação da comenda "Mérito Produtor Rural". 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 14/10/2024 Último Dia: 25/10/2024 

NOTA - De acordo com os arts. 147 e 251 do RICLDF, o prazo para apresentação de emendas junto às 
comissões é de 10 dias úteis. 

Diretoria Legislativa 
Setor de Apoio às Comissões Permanentes 

RAFAEL ALEMAR 

Chefe do SACP 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL MARQUES ALEMAR - Matr. 23072, Chefe do Setor 
de Apoio às Comissões Permanentes, em 16/10/2024, às 17:14, conforme Art. 22, do Ato do Vice-

, Presidente nº 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal n° 214, de 14 de
____ outubro de 2019. 

i=--����• A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
- • httQ://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador externo.QbQ?acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O

:ff.'11��2i-=i:"II! Código Verificador: 1867162 Código CRC: 8730C3D6.
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DESIGNAÇÃO DE RELATORES - CCJ
 

De ordem do Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputado Thiago Manzoni, e nos
termos do art. 78, VI e XIII, do Regimento Interno da CLDF, informo que as proposições abaixo
relacionadas foram designadas aos membros desta Comissão para proferirem parecer.

 
PRAZO PARA PARECER: 1 dia útil, a partir de 17/10/2024

 

DEPUTADO
ROBÉRIO NEGREIROS

DEPUTADO
IOLANDO

PL 1316/2024 PL 1285/2024

XXXXX PL 1295/2024

 
PRAZO PARA PARECER: 10 dias úteis, a partir de 17/10/2024

 

DEPUTADO
THIAGO

MANZONI

DEPUTADO
CHICO

VIGILANTE

DEPUTADO
ROBÉRIO

NEGREIROS

DEPUTADO
FÁBIO FELIX

DEPUTADO
IOLANDO

PL 1154/2024 PL 2369/2021 PL 718/2023 PL 994/2024 PL 2274/2021

XXXXX PL 1439/2020 PLC 29/2023 PL 1045/2024 XXXXX

XXXXX XXXXX PL 2081/2021 XXXXX XXXXX

 
RENATA FERNANDES TEIXEIRA

Secretária da CCJ

Documento assinado eletronicamente por RENATA FERNANDES TEIXEIRA - Matr. 23962, Secretário(a)
de Comissão, em 16/10/2024, às 14:53, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1868024 Código CRC: EF2EC2C8.

Designação de Relatorias
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

  
ATA DE REUNIÃO ATA DE REUNIÃO 

1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS, DA 2ª SESSÃO1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS, DA 2ª SESSÃO
LEGISLATIVA, DA 9ª LEGISLATURA, DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADALEGISLATIVA, DA 9ª LEGISLATURA, DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA
EM 13/03/2024.EM 13/03/2024.
 

Aos treze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quadro, às catorze horas e vinte e quatro
minutos, reuniu-se a Comissão de Assuntos Fundiários – CAF, para a 1ª Reunião Extraordinária, da
segunda sessão legislativa, da nona legislatura. Abertos os trabalhos pelo Deputado Hermeto,
Presidente da CAF, com as presenças do Deputado Pepa, Deputado Gabriel Magno e Deputado Daniel
Donizet. A Comissão aprova o Calendário de Reuniões para 2024 e as atas da 1ª Reunião Ordinária, de
20 de setembro de 2023, da 6ª e 7ª Reuniões Extraordinárias, de 26 de setembro de 2023 e 10 de
outubro de 2023, respectivamente, e da 8ª Reunião Extraordinária Remota, de 17 de dezembro de
2023. O Deputado Hermeto passa a presidência ao Deputado Pepa para a apreciação do Item 1 –Item 1 –
Projeto de Lei nº 793/2023Projeto de Lei nº 793/2023, de autoria do Poder Executivo, que “Altera a Lei nº 1.170, de 24 de julho
de 1996, que "institui o instrumento jurídico da outorga onerosa do direito de construir no Distrito
Federal””. Resultado: Aprovado com 4 votos favoráveis e 1 ausência. O Deputado Hermeto retorna à
Presidência e pergunta se podem votar em bloco os Itens 3 a 13Itens 3 a 13 – Indicação nº 3.173/2023– Indicação nº 3.173/2023, de autoria
do deputado Gabriel Magno; Indicação nº 3.208/2023Indicação nº 3.208/2023, de autoria da deputada Paula Belmonte;
Indicação nº 3.224/2023Indicação nº 3.224/2023, de autoria do deputado Robério Negreiros; Indicação nº 3.241/2023, Indicação nº 3.241/2023, de
autoria da deputada Jaqueline Silva; Indicação nº 3.278/2023,Indicação nº 3.278/2023, de autoria da deputada Paula Belmonte;
Indicação nº 3.825/2023,Indicação nº 3.825/2023, de autoria da deputada Jaqueline Silva; Indicação nº 3.881/2023,Indicação nº 3.881/2023, de autoria
do deputado Jorge Vianna; Indicação nº 3.941/2023,Indicação nº 3.941/2023, de autoria do deputado Chico Vigilante; IndicaçãoIndicação
nº 3.947/2023,nº 3.947/2023, de autoria do deputado Chico Vigilante; Indicação nº 3.959/2023,Indicação nº 3.959/2023, de autoria do
deputado Chico Vigilante; Indicação nº 3.967/2023,Indicação nº 3.967/2023, de autoria da deputada Doutora Jane. Resultado:
Aprovadas em bloco com 4 votos favoráveis e 1 ausência. O Deputado Hermeto declara encerrada a
reunião extraordinária às catorze horas e trinta e cinco minutos. Eu, Fábio Fuzeira – Secretário da CAF,
lavrei a presente ata que após lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Deputado Hermeto, e
encaminhada para publicação.
 
 

DEPUTADO HERMETODEPUTADO HERMETO
Presidente - CAF

Documento assinado eletronicamente por JOAO HERMETO DE OLIVEIRA NETO - Matr. 00148JOAO HERMETO DE OLIVEIRA NETO - Matr. 00148, PresidentePresidente,
em 09/10/2024, às 13:22, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário
da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Ata de Reunião - 1ª RE de 13/03/2024. (1848195)         SEI 00001-00009680/2024-84 / pg. 1

Atas - Comissões
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

  
ATA DE REUNIÃO ATA DE REUNIÃO 

2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS, DA 2ª SESSÃO2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS, DA 2ª SESSÃO
LEGISLATIVA, DA 9ª LEGISLATURA, DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADALEGISLATIVA, DA 9ª LEGISLATURA, DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA
EM 07/05/2024.EM 07/05/2024.
 

Aos sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quadro, às catorze horas e quarenta
minutos, reuniu-se a Comissão de Assuntos Fundiários – CAF, para a 2ª Reunião Extraordinária, da
segunda sessão legislativa, da nona legislatura. Abertos os trabalhos pelo Deputado Hermeto,
Presidente da CAF, com as presenças do Deputado Eduardo Pedrosa e do Deputado Daniel Donizet. O
Deputado Hermeto passa a presidência ao Deputado Eduardo Pedrosa para a apreciação dos itens 1 a
5. Item 1 – Projeto de Lei Complementar nº 43/2024 Item 1 – Projeto de Lei Complementar nº 43/2024, de autoria do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder
Executivo Distrital a alterar projetos registrados, desafetar, afetar, desconstituir ou doar bem de domínio público
para criação, ampliação ou redução de unidades imobiliárias destinadas a Equipamentos Públicos nas Regiões
Administrativas do Gama - RA II, Brazlândia - RA IV, Núcleo Bandeirante - RA VIII, Ceilândia - RA IX, Guará - RA
X, Samambaia - RA XII, Santa Maria - RA XIII, São Sebastião - RA XIV, Sobradinho II - RA XXVI e SIA - RA XXIX”.

Resultado: Aprovado com 3 votos favoráveis e 2 ausências. Item 2 Item 2 – Projeto de Lei nº 661/2023– Projeto de Lei nº 661/2023, de
autoria do deputado Joaquim Roriz Neto, que “Institui a Política de Incentivo à Descentralização Produtiva e

Comercial do Distrito Federal”. Resultado: Aprovado com 3 votos favoráveis e 2 ausências. Item 3  Item 3 – Projeto de– Projeto de
Lei nº 845/2024Lei nº 845/2024, de autoria do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo a proceder a alienação por
venda de imóvel que especifica, pertencente ao patrimônio do Distrito Federal, e dá outras providências”.

Resultado: Aprovado com 3 votos favoráveis e 2 ausências. Item 4 Item 4 – Projeto de Lei nº 903/2024– Projeto de Lei nº 903/2024, de autoria do
deputado Pepa, que “Altera a Lei Nº 6.157, de 25 de junho de 2018, a qual "disciplina o uso de caçambas ou
contêineres estacionários nos logradouros para recolhimento de entulho proveniente de obra e dá outras

providências””. Resultado: Aprovado com 3 votos favoráveis e 2 ausências. Item 5 Item 5 – Projeto de Lei nº– Projeto de Lei nº
1.002/20241.002/2024, de autoria do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo a proceder a alienação por venda de
imóvel que especifica, pertencente ao patrimônio do Distrito Federal, e dá outras providências”. Resultado:

Aprovado com 3 votos favoráveis e 2 ausências. O Deputado Hermeto retorna à presidência e declara
encerrada a reunião extraordinária às catorze horas e quarenta e oito minutos. Eu, Fábio Fuzeira –
Secretário da CAF, lavrei a presente ata que após lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Deputado
Hermeto, e encaminhada para publicação.
 
 

DEPUTADO HERMETODEPUTADO HERMETO
Presidente - CAF

Documento assinado eletronicamente por JOAO HERMETO DE OLIVEIRA NETO - Matr. 00148JOAO HERMETO DE OLIVEIRA NETO - Matr. 00148, PresidentePresidente,
em 09/10/2024, às 13:22, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário
da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Ata de Reunião - 2ª RE de 07/05/2024. (1848204)         SEI 00001-00009680/2024-84 / pg. 1
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

  
ATA DE REUNIÃO ATA DE REUNIÃO 

3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS, DA 2ª SESSÃO3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS, DA 2ª SESSÃO
LEGISLATIVA, DA 9ª LEGISLATURA, DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADALEGISLATIVA, DA 9ª LEGISLATURA, DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA
EM 19/06/2024.EM 19/06/2024.
 

Aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quadro, às dez horas e dois minutos,
reuniu-se a Comissão de Assuntos Fundiários – CAF, para a 3ª Reunião Extraordinária, da segunda
sessão legislativa, da nona legislatura. Abertos os trabalhos pelo Deputado Hermeto, Presidente da
CAF, com as presenças do Deputado Pepa, do Deputado Gabriel Magno e do Deputado Daniel Donizet.
O Deputado Hermeto passa a presidência ao Deputado Pepa para a apreciação do item 1. Item 1 – Item 1 –
Projeto de Lei Complementar nº 41/2024Projeto de Lei Complementar nº 41/2024, de autoria do Poder Executivo, que “Aprova o Plano de Preservação

do Conjunto Urbanístico de Brasília – PPCUB e dá outras providências”. Resultado:  Aprovado com 4 votos
favoráveis e 1 contrário. O Deputado Hermeto retorna à presidência e declara encerrada a reunião
extraordinária às onze horas e um e oito minuto. Eu, Fábio Fuzeira – Secretário da CAF, lavrei a
presente ata que após lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Deputado Hermeto, e encaminhada
para publicação.
 
 

DEPUTADO HERMETODEPUTADO HERMETO
Presidente - CAF

Documento assinado eletronicamente por JOAO HERMETO DE OLIVEIRA NETO - Matr. 00148JOAO HERMETO DE OLIVEIRA NETO - Matr. 00148, PresidentePresidente,
em 09/10/2024, às 13:22, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário
da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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CONVITE 
Brasília, 16 de outubro de 2024.

 
O Deputado Max Maciel, Presidente da Comissão de Transporte e Mobilidade Urbana -

CTMU, da Câmara Legislativa do Distrito Federal, tem a honra de convidar as Senhoras e os Senhores
Deputados, membros desta Casa, servidores e demais interessados, para a Reunião Técnica desta
Comissão, dedicada a debater temáticas de grande relevância para o transporte metroviário
no Distrito Federal, no dia 30 de outubro de 2024, quarta-feira, às 11h, na Sala Pedro de Souza
Duarte, Térreo Superior da CLDF.

 
FERNANDA AZEVEDO

Secretária da Comissão de Transporte e Mobilidade Urbana

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA DE AZEVEDO OLIVEIRA - Matr.
23779, Secretário(a) de Comissão, em 16/10/2024, às 18:24, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1868854 Código CRC: A3776E04.

Comunicados - Legislativos
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ATO DA MESA DIRETORA Nº 149, DE 2024
Concede licença a parlamentar, na forma
do art. 19, inciso II, do Regimento Interno
da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e considerando o Memorando 124 - GAB Deputado Robério
Negreiros(1863617), RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença de 2 dias, a partir do dia 15/10/2024, para tratar de interesse
particular, sem subsídio, ao Deputado Robério Negreiros, em conformidade com o art. 19, inciso II, do
Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 

Sala de Reuniões, 14 de outubro de 2024.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 
DEPUTADO RICARDO VALE

Vice-Presidente
DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO

Primeiro-Secretário
DEPUTADO ROOSEVELT

Segundo-Secretário
DEPUTADO MARTINS MACHADO ​​ 

Terceiro-Secretário

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 14/10/2024, às 18:46, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141, Secretário(a)-
Executivo(a), em 15/10/2024, às 08:40, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155, Terceiro(a)-
Secretário(a), em 15/10/2024, às 13:29, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132, Vice-Presidente da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 15/10/2024, às 18:25, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160, Primeiro(a)-
Secretário(a), em 16/10/2024, às 11:02, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1864962 Código CRC: 0D90F8A1.
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ATO DA MESA DIRETORA Nº 150, DE 2024
Regulamenta a utilização de até duas
horas da jornada de trabalho para
amamentação e altera o Ato da Mesa
Diretora nº 150, de 2023.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, RESOLVE:

Art. 1º O art. 23 do Ato da Mesa Diretora nº 150, de 2023, passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 23. A servidora lactante pode se afastar do exercício de suas funções para
amamentar seu filho com até 24 meses de vida, observando a seguinte
proporcionalidade em relação a sua jornada de trabalho diária:
I – jornada superior a 6 horas: 2 horas de afastamento;
II – jornada entre 4 e 6 horas: 1 hora de afastamento;
III – jornada inferior a 4 horas: 30 minutos de afastamento.
§ 1º Para os fins do caput, considera-se a escala individual do servidor, levando em
conta seu regime de trabalho e condições pessoais, incluindo eventuais reduções de
jornada.
§ 2º O exercício do direito de que trata este artigo:
I – depende de comunicação escrita à chefia e registro no controle de frequência;
II - poderá se dar intrajornada, inclusive de maneira fracionada, ou coincidir com o
início ou fim da jornada, com anuência da chefia;
III – torna vedado o trabalho em regime de plantão e o serviço extraordinário para a
servidora;
IV – será complementado por ações para o estabelecimento de condições adequadas no
ambiente de trabalho para que a amamentação ocorra com conforto e privacidade.
Art. 23-A. A servidora lactante deverá ser afastada do trabalho em condições insalubres
até que o lactente complete 12 meses de vida, com a preservação de seus vencimentos
e vantagens financeiras, inclusive o adicional de insalubridade, mediante realização de
trabalho remoto, mudança de local ou da atividade exercida, conforme o caso.

Art. 2º Este Ato entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente ao da sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições contrárias.
 

Sala de Reuniões, 15 de outubro de 2024.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 
DEPUTADO RICARDO VALE

Vice-Presidente
DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO

Primeiro-Secretário
  

DEPUTADO ROOSEVELT
Segundo-Secretário

DEPUTADO MARTINS MACHADO ​​ 
Terceiro-Secretário

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141, Segundo(a)-
Secretário(a), em 15/10/2024, às 16:36, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132, Vice-Presidente da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 15/10/2024, às 18:25, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
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00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 15/10/2024, às 18:41, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160, Primeiro(a)-
Secretário(a), em 16/10/2024, às 11:02, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155, Terceiro(a)-
Secretário(a), em 16/10/2024, às 18:56, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1866442 Código CRC: A827CB71.



19Nº 228, Brasília, quinta-feira, 17 de outubro de 2024

ATO DO PRESIDENTE Nº 532, DE 2024
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais e do que dispõe o art. 44 da Lei Complementar nº 840/2011 e o art. 9º da Resolução nº
232/2007, RESOLVE:

1. DISPENSAR, no período de 16/10/2024 a 17/10/2024, DANIELA PRISCILA DE OLIVEIRA
VERONEZI, matrícula nº 23.081, dos encargos de substituta do cargo de Diretor, CNE-01, da
Coordenadoria de Cerimonial. (CC).

2. DESIGNAR, no período de 16/10/2024 a 17/10/2024, RODRIGO SCHIAVON GONÇALVES
DA SILVA, matrícula nº 23.411, ocupante do cargo efetivo de Consultor Técnico-Legislativo, para
responder pelos encargos de substituto do cargo de Diretor, CNE-01, na Coordenadoria de Cerimonial,
nas ausências e impedimentos legais do titular. (CC).

3. DISPENSAR, no período de 16/10/2024 a 17/10/2024, RODRIGO SCHIAVON
GONÇALVES DA SILVA, matrícula nº 23.411, dos encargos de substituto do cargo de Chefe de
Núcleo, CL-03, do Núcleo de Eventos e de Visitas de Autoridades - CERIM. (CC).

4. DESIGNAR, no dia 16/10/2024, ANA CAROLINA SANTOS FONTES, matrícula nº 24.633,
ocupante do cargo efetivo de Consultor Técnico-Legislativo, para responder pelos encargos de
substituta do cargo de Chefe de Núcleo, CL-03, no Núcleo de Eventos e de Visitas de Autoridades -
CERIM, nas ausências e impedimentos legais do titular. (CC).

5. DESIGNAR, no dia 17/10/2024, JULIA CONSENTINO SOUZA, matrícula nº 24.316,
ocupante do cargo efetivo de Consultor Técnico-Legislativo, para responder pelos encargos de
substituta do cargo de Chefe de Núcleo, CL-03, no Núcleo de Eventos e de Visitas de Autoridades -
CERIM, nas ausências e impedimentos legais do titular. (CC).

6. DISPENSAR, no período de 16/10/2024 a 25/10/2024, LUCAS DENONI CRATO, matrícula
nº 23.210, dos encargos de substituto do cargo de Chefe de Setor, CL-09, do Setor de Auditoria
Médica. (CC).

7. DESIGNAR, no período de 16/10/2024 a 25/10/2024, HUGO JOSE MESQUITA DA SILVA,
matrícula nº 23.051, ocupante do cargo efetivo de Consultor Técnico-Legislativo, para responder pelos
encargos de substituto do cargo de Chefe de Setor, CL-09, no Setor de Auditoria Médica, nas ausências
e impedimentos legais do titular. (CC).

 
 

Brasília, 16 de outubro de 2024.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 16/10/2024, às 18:33, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1867823 Código CRC: FC58644C.
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ATO DO PRESIDENTE Nº 533, DE 2024
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais e nos termos da Lei distrital nº 4.342/2009, RESOLVE:
1. EXONERAR ANDRE LUIZ NEIVA RIZZO, matrícula nº 24.048, do Cargo Especial de

Gabinete, CL-15, do gabinete parlamentar do deputado Wellington Luiz, bem como NOMEÁ-LO para
exercer o cargo de Chefe de Gabinete Parlamentar, CNE-01, no referido gabinete. (LP).

2. NOMEAR SAMILLA SANTOS VIEIRA ​ para exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-01, no
gabinete parlamentar do deputado Wellington Luiz. (LP).

3. NOMEAR DAIANE LUCENA DE MORAIS​ para exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-
12, no gabinete parlamentar do deputado Wellington Luiz. (LP).

 
 

Brasília, 16 de outubro de 2024.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 16/10/2024, às 18:34, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1867977 Código CRC: 7B40D9DD.
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ATO DO PRESIDENTE Nº 534, DE 2024
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais e nos termos da Lei distrital nº 4.342/2009, RESOLVE:
1. EXONERAR LORENA BASILIO DO ESPIRITO SANTO, matrícula nº 24.206, do cargo de

Secretário de Procuradoria, CL-14, da Procuradoria Especial da Mulher, bem como NOMEÁ-LA para
exercer o Cargo de Natureza Especial, CNE-01, no gabinete parlamentar da deputada Dayse Amarilio.
(LP).

2. EXONERAR WEMMIA ANITA LIMA SANTOS, matrícula nº 24.600, do Cargo Especial de
Gabinete, CL-06, do gabinete parlamentar da deputada Dayse Amarilio, bem como NOMEÁ-LA para
exercer o cargo de Secretário de Procuradoria, CL-14, na Procuradoria Especial da Mulher. (LP).

 
 

Brasília, 16 de outubro de 2024.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 16/10/2024, às 18:34, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1868350 Código CRC: 5EC77D82.
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ATO DO COMITÊ DE GOVERNANÇA E GESTÃO ESTRATÉGICA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE DOS DEPUTADOS DISTRITAIS E SERVIDORES DA CLDF Nº 01, DE 2024 (*)

Dispõe sobre
os pedidos de
reembolso
(regime de
livre escolha)
para sessões
seriadas, quais
sejam:
psicoterapia,
psicomotricidade,
psicopedagogia,
fonoaudiologia
e terapia
ocupacional, e
outras
orientações

O Comitê de Governança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores
da CLDF, RESOLVE:

Art. 1º As autorizações de procedimentos seriados a serem realizados em regime livre escolha
para sessões seriadas devem ser realizadas previamente e devem conter:

I – quantidade de sessões a serem realizadas semanalmente;
II – relatório de acompanhamento do profissional assistente, correspondente à especialidade

terapêutica especificada.
Art. 2º As autorizações prévias para sessões seriadas terão validade até o final do exercício

financeiro em que forem emitidas ou até o limite de 60 sessões, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
§ 1º As autorizações prévias para sessões seriadas incluirão a quantidade de sessões a serem

realizadas semanalmente e mensalmente.
§ 2º Se houver necessidade de aumentar o número de sessões no plano de tratamento

mencionado no parágrafo anterior, o associado deverá solicitar uma nova autorização prévia.
§ 3º O limite de 60 sessões disposto no caput deste artigo não se aplica às pessoas com

deficiência motora, sensorial e mental, assim enquadradas pela perícia médica.
§ 4º Para fins de cálculo do limite de 60 sessões, serão consideradas também as sessões

realizadas na rede credenciada do Fascal. 
Art. 3º Após a realização das sessões, o associado poderá apresentar a solicitação de

reembolso com a seguinte documentação:
I – autorização prévia;
II – nota fiscal ou documento com valor fiscal legível, conforme disposto no art. 42 da

Resolução 347/2024. 
§ 1º O documento a que se refere o inciso II deverá ser apresentado ao Fascal no prazo

máximo de 90 dias da sua data de emissão.
§ 2º A data de emissão do documento descrito no inciso II não poderá ser inferior a data da

última sessão a que o pagamento se refere.
Art. 4° Todos os pedidos de reembolso devem ser solicitados diretamente ao Fascal, sendo

estritamente proibido solicitar reembolso por meio do plano de saúde conveniado em âmbito nacional.
Parágrafo único. Caso o disposto no caput não seja cumprido, o associado será responsável

integralmente pelo valor do reembolso pago pelo plano de saúde conveniado em âmbito nacional, que
poderá ser descontado na folha de pagamento ou, para os optantes, por meio de boleto

Art. 5° Este Ato entra em vigor a partir de 1º de junho de 2024.
§ 1º Os associados deverão solicitar uma nova autorização prévia a partir da publicação do Ato

(22 de abril) para todas as sessões seriadas realizadas a partir de 1º de junho de 2024.
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§ 2º Para pessoas com deficiência, as autorizações concedidas antes da publicação deste ato,
em 2023 ou 2024, continuarão válidas até o final de 2024.

_________________________________________________
(*) Republicado para adequações, publicado no DCL n° 110, de 23 de maio de 2024.
 
 

Documento assinado eletronicamente por MARIO NOLETO OLIVEIRA DO CARMO - Matr.
11439, Membro do Comitê de Governança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados
Distritais e Servidores, em 11/10/2024, às 17:15, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por LAURO MUSUMECI ALVES VELHO - Matr. 23582, Membro do
Comitê de Governança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores, em
11/10/2024, às 17:21, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO RIBEIRO DE QUEIROZ - Matr. 12069, Membro do
Comitê de Governança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores, em
11/10/2024, às 17:22, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO TEIXEIRA RODRIGUES LIRA - Matr.
23980, Membro do Comitê de Governança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados
Distritais e Servidores, em 11/10/2024, às 17:22, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por GINA RUBIA DE OLIVEIRA ALVES - Matr. 12043, Membro do
Comitê de Governança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores, em
15/10/2024, às 14:35, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088, Membro do
Comitê de Governança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores, em
15/10/2024, às 17:39, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1861984 Código CRC: 56FD1353.
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ATO NORMATIVO DO COMITÊ DE GOVERNANÇA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS
DEPUTADOS DISTRITAIS E SERVIDORES DA CLDF Nº 03, DE 2024 (*)

Dispõe sobre a regulamentação do exercício das atividades e os documentos do Núcleo de Faturamento e Fiscalização - NUFAF.
 
 

O Comitê de Governança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da CLDF, RESOLVE:
Art. 1º Este Ato regulamenta o exercício das atividades e os documentos utilizados no Núcleo de Faturamento e

Fiscalização - NUFAF do Fascal.
Art. 2º Fica estabelecido que, para atestar a execução das despesas realizadas na rede credenciada, por sua natureza, sua

complexidade ou exigência legal nos processos de Faturamento Normal, o Núcleo de Faturamento e Fiscalização verificará os
seguintes requisitos:

I - as assinaturas de todos os beneficiários no processo de cobrança enviado pelo prestador.
II - a regularidade fiscal, social e trabalhista da Credenciada, a partir dos seguintes documentos:
a) prova de regularidade perante a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante certidão conjunta de débitos relativos

a tributos federais e à dívida ativa da União;
b) prova de regularidade perante a Fazenda Distrital ou estadual e municipal, mediante certidão negativa de débitos

distritais ou estaduais e municipais;
c) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);
d) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante certificado de regularidade

do FGTS (CRF).
III - se a despesa foi realizada dentro do período de vigência do Termo de Credenciamento estabelecido entre o Fascal e a

Credenciada;
IV - se o valor da Nota Fiscal emitida pela empresa Credenciada corresponde ao valor "Bruto" apresentado no relatório

mensal de faturamento.
§ 1º Para atesto da execução das despesas realizadas na rede credenciada, não haverá a revisão do faturamento já

realizado, apenas a conferência dos documentos descritos neste artigo.
§ 2º Caso constem mais de 20 (vinte) guias no relatório mensal de faturamento, o Núcleo de Faturamento e Fiscalização

fará a verificação por amostragem, analisando 50% (cinquenta por cento) das guias apresentadas, até o limite de 50 (cinquenta)
guias.

§ 3º No caso da aplicação do parágrafo anterior, para fins da análise prevista no inciso I deste artigo, serão verificadas
somente as assinaturas dos beneficiários da amostra analisada.

§ 4º No caso de internação, inclusive internação domiciliar, a exigência do inciso I deste artigo poderá ser substituída pela
apresentação de conta assinada por auditor da área de saúde do Fascal ou da Empresa de BPO contratada.

§ 5º Para o plano de saúde conveniado com o Fascal em âmbito nacional, não será exigido o disposto no inciso I deste
artigo.

Art. 3º Fica estabelecido que, para atestar a execução das despesas realizadas na rede credenciada, por sua natureza, sua
complexidade ou exigência legal nos processos de Recurso de Glosa, o Núcleo de Faturamento e Fiscalização verificará os seguintes
requisitos:

I - se a Credenciada apresentou a justificativa do recurso de glosa.
II a regularidade fiscal, social e trabalhista da Credenciada, a partir dos seguintes documentos:
a) prova de regularidade perante a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante certidão conjunta de débitos relativos

a tributos federais e à dívida ativa da União;
b) prova de regularidade perante a Fazenda Distrital ou estadual e municipal, mediante certidão negativa de débitos

distritais ou estaduais e municipais;
c) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);
d) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante certificado de regularidade

do FGTS (CRF).
III - se o valor contestado pela Credenciada por meio de recurso de glosa corresponde ao apresentado no relatório mensal

de recursos de glosa como "Valor Recorrido".
Parágrafo único. Para atesto da execução das despesas realizadas na rede credenciada, não haverá a revisão do

faturamento já realizado, apenas a conferência dos documentos descritos neste artigo.
Art. 4º Como instrumentos para o desempenho das atribuições previstas no art. 2º deste Ato serão utilizadas as minutas de

Atesto de Faturas Normais constantes do seu Anexo I e do seu Anexo III e para o desempenho das atribuições previstas no art. 3º
deste Ato será utilizada a minuta de Atesto de Recurso de Glosa do seu Anexo II.

Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 

ANEXO I
ATESTO DE FATURAS NORMAIS

 
Considerando o Ato da Mesa Diretora vigente que regula a estrutura administrativa da Câmara Legislativa do Distrito Federal

e o Ato Normativo nº 03/2024 do CGFascal, segue a análise:
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1 - DADOS INICIAIS

Nome do Prestador:  
CNPJ:  
Termo de
Credenciamento:  

Vigência contratual:  
Relatório Mensal de
Faturamento:  

Notas Fiscais:  

 
2 - ANÁLISE DO(S) PROCESSO(S) DE REMESSA

ITENS ANALISADOS RESPOSTA
1 Consta o número de chave ou da fatura emitida pelo sistema Fácil Informática Facplan?  
2 O valor da Nota Fiscal corresponde ao valor cobrado pelo prestador?  

3
O processo apresentado possui as assinaturas exigidas no [inserir artigo do Ato que trata
sobre o tópico]
Caso a análise tenha sido por amostragem, indicar as faturas analisadas no campo ao lado.

 

4 Os procedimentos foram realizados dentro do período de vigência do termo de
credenciamento?  

5

As certidões abaixo foram incluídas no processo?
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
c) Certidão Negativa da Fazenda Pública do DF;
d) Certificado de Regularidade de FGTS.

 

 
3 - CONCLUSÃO
A verificação de regularidade dos pagamentos devidos à rede credenciada é feita pela empresa contratada [inserir

denominação e qualificação da contratada], conforme definido no/na [inserir nº do contrato ou ajuste e cláusula ou parte
integrante], na forma dos itens descritos abaixo, e na parametrização implantada no sistema adquirido pela CLDF:

4.4.4.4.1. A CONTRATADA deverá garantir que todos os documentos necessários especificados pelo Fascal estão inclusos na
remessa de cobrança, válidos, completos e corretos, conforme o regulamento do fundo, as tabelas adotadas, os termos de
credenciamento celebrados com a rede credenciada, os critérios e orientações do Fascal.
(...)
4.4.4.5.1. A CONTRATADA deverá conferir a Remessa de Cobrança apresentada pela rede credenciada, observados os
requisitos de auditoria prévia e retrospectiva técnica e administrativa, indicando os valores a serem pagos ou de glosa,
quando for o caso, assim como os valores dos tributos a serem recolhidos, mantendo todos os registros pertinentes do
sistema de gestão em saúde atualizados.
4.4.4.5.2. A Análise de Remessa de Cobrança pela CONTRATADA deverá observar no mínimo:
● Se o Beneficiário está com a sua inscrição junto ao Fascal em situação regular;
● Se os serviços de saúde cobrados na remessa foram autorizados e efetivamente prestados pelo credenciado;
● Se as guias TISS incluídas na remessa de cobrança estão corretamente preenchidas e assinadas de acordo com as regras
do Fascal;
● Se os serviços cobrados, tais como, por exemplo: exames, atendimentos ambulatórios e cirúrgico, procedimentos seriados;
estão acompanhados da documentação necessária exigida pelo Fascal;
● Se os serviços cobrados estão de acordo com as normas do Fascal, tabelas adotadas e os termos de adesão celebrados com
a Rede Credenciada;
● A necessidade de auditoria retrospectiva técnica com participação do médico e/ou enfermeiro auditor para garantir a
compatibilidade entre a cobrança e os serviços de saúde prestados, conforme previsto neste Termo de Referência.

Diante do exposto, fica a cargo exclusivamente da empresa a validação das remessas de cobrança, de acordo com os
requisitos de auditoria prévia e retrospectiva, técnica e administrativa, e a indicação dos valores a serem pagos e de glosa.

Dessa forma, não foi encontrado nenhum óbice para pagamento do(s) relatório(s) citado(s) no item 1, considerando
que a verificação deste NUFAF limitou-se aos itens descritos no item 2. Encaminho o processo ao NUORF - Núcleo de Orçamento e
Finanças, para fins de pagamento, baixa no Facplan e Conclusão no SEI respectivamente.

 
 

ANEXO II
ATESTO DE RECURSO DE GLOSA

 
Considerando o Ato da Mesa Diretora vigente que regula a estrutura administrativa da Câmara Legislativa do Distrito Federal

e o Ato Normativo nº 03/2024 do CGFascal, segue a análise:
 
1 - DADOS INICIAIS

Nome do Prestador:  
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CNPJ:  
Termo de Credenciamento:  
Relatório de Mensal de Recursos
de Glosa:  

 
2 - ANÁLISE DO(S) PROCESSO(S) DE RECURSO DE GLOSA

ITENS ANALISADOS RESPOSTA
1 Consta o número de chave ou da fatura emitida pelo sistema Fácil Informática Facplan?  
2 O prestador apresentou a justificativa para realização do recurso?  

3 O valor contestado pelo prestador na interposição de seu recurso corresponde ao apresentado
no relatório mensal de recursos de glosa como "Valor Recorrido"?  

4

As certidões abaixo foram incluídas no processo?
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
c) Certidão Negativa da Fazenda Pública do DF;
d) Certificado de Regularidade de FGTS.

 

 
3 - CONCLUSÃO
A verificação de regularidade dos pagamentos devidos à rede credenciada é feita pela empresa contratada [inserir

denominação e qualificação da contratada], inclusive para recurso de glosa, conforme definido no/na [inserir nº do contrato ou
ajuste e cláusula ou parte integrante], na forma dos itens descritos abaixo, e na parametrização implantada no sistema adquirido
pela CLDF:

4.4.4.8.1. A CONTRATADA deverá receber, analisar e responder os recursos de glosa interpostos pelos prestadores de
serviços credenciados ao Fascal, mantendo os registros no sistema de gestão em saúde atualizados, no prazo de 60 dias.

Diante do exposto, fica a cargo exclusivamente da empresa a validação das remessas de cobrança, de acordo com os
requisitos de auditoria prévia e retrospectiva, técnica e administrativa, e a indicação dos valores recorridos pelo prestador e o
acatado.

Dessa forma, não foi encontrado nenhum óbice para pagamento do(s) relatório(s) citado(s) no item 1, considerando
que a verificação deste NUFAF limitou-se aos itens descritos no item 2. Encaminho o processo ao NUORF - Núcleo de Orçamento e
Finanças, para fins de pagamento, baixa no Facplan e Conclusão no SEI respectivamente.

 
 

ANEXO III
ATESTO DE FATURAS NORMAIS PARA PLANO DE SAÚDE CONVENIADO EM ÂMBITO NACIONAL

 
Considerando o Ato da Mesa Diretora vigente que regula a estrutura administrativa da Câmara Legislativa do Distrito Federal

e o Ato Normativo nº 03/2024 do CGFascal, segue a análise:
 
1 - DADOS INICIAIS

Nome do Prestador:  
CNPJ:  
Termo de
Credenciamento:  

Vigência contratual:  
Relatório Mensal de
Faturamento:  

Notas Fiscais:  

 
2 - ANÁLISE DO(S) PROCESSO(S) DE REMESSA

ITENS ANALISADOS RESPOSTA
1 Consta o número de chave ou da fatura emitida pelo sistema Fácil Informática Facplan?  

2 O valor da Nota Fiscal corresponde ao valor cobrado pelo prestador mais a taxa de
administração, se aplicável, desconsiderado o valor das glosas, caso existam?  

3 As datas de realização do procedimento indicadas pelo plano de saúde credenciado estão
dentro do prazo de vigência do termo de credenciamento?  

4

As certidões abaixo foram incluídas no processo?
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
c) Certidão Negativa da Fazenda Pública do DF;
d) Certificado de Regularidade de FGTS.

 

 
3 - CONCLUSÃO
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A verificação de regularidade dos pagamentos devidos à rede credenciada é feita pela empresa contratada [inserir
denominação e qualificação da contratada], conforme definido no/na [inserir nº do contrato ou ajuste e cláusula ou parte
integrante], na forma dos itens descritos abaixo, e na parametrização implantada no sistema adquirido pela CLDF:

4.4.4.4.1. A CONTRATADA deverá garantir que todos os documentos necessários especificados pelo Fascal estão inclusos na
remessa de cobrança, válidos, completos e corretos, conforme o regulamento do fundo, as tabelas adotadas, os termos de
credenciamento celebrados com a rede credenciada, os critérios e orientações do Fascal.
(...)
4.4.4.5.1. A CONTRATADA deverá conferir a Remessa de Cobrança apresentada pela rede credenciada, observados os
requisitos de auditoria prévia e retrospectiva técnica e administrativa, indicando os valores a serem pagos ou de glosa,
quando for o caso, assim como os valores dos tributos a serem recolhidos, mantendo todos os registros pertinentes do
sistema de gestão em saúde atualizados.
4.4.4.5.2. A Análise de Remessa de Cobrança pela CONTRATADA deverá observar no mínimo:
● Se o Beneficiário está com a sua inscrição junto ao Fascal em situação regular;
● Se os serviços de saúde cobrados na remessa foram autorizados e efetivamente prestados pelo credenciado;
● Se as guias TISS incluídas na remessa de cobrança estão corretamente preenchidas e assinadas de acordo com as regras
do Fascal;
● Se os serviços cobrados, tais como, por exemplo: exames, atendimentos ambulatórios e cirúrgico, procedimentos seriados;
estão acompanhados da documentação necessária exigida pelo Fascal;
● Se os serviços cobrados estão de acordo com as normas do Fascal, tabelas adotadas e os termos de adesão celebrados com
a Rede Credenciada;
● A necessidade de auditoria retrospectiva técnica com participação do médico e/ou enfermeiro auditor para garantir a
compatibilidade entre a cobrança e os serviços de saúde prestados, conforme previsto neste Termo de Referência.

Diante do exposto, fica a cargo exclusivamente da empresa a validação das remessas de cobrança, de acordo com os
requisitos de auditoria prévia e retrospectiva, técnica e administrativa, e a indicação dos valores a serem pagos e de glosa.

Dessa forma, não foi encontrado nenhum óbice para pagamento do(s) relatório(s) citado(s) no item 1, considerando
que a verificação deste NUFAF limitou-se aos itens descritos no item 2. Encaminho o processo ao NUORF - Núcleo de Orçamento e
Finanças, para fins de pagamento, baixa no Facplan e Conclusão no SEI respectivamente.

_________________________________________________
(*) Republicado para inclusão do Anexo III, alteração do Art. 2º,§ 2º e § 4º, supressão do art. 4º e demais adaptações,

publicado no DCL n° 140, de 28 de junho de 2024.

Documento assinado eletronicamente por LAURO MUSUMECI ALVES VELHO - Matr. 23582, Membro do
Comitê de Governança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores, em
10/10/2024, às 15:42, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088, Membro do
Comitê de Governança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores, em
10/10/2024, às 16:55, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por GINA RUBIA DE OLIVEIRA ALVES - Matr. 12043, Membro do
Comitê de Governança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores, em
11/10/2024, às 09:09, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO RIBEIRO DE QUEIROZ - Matr. 12069, Membro do
Comitê de Governança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores, em
11/10/2024, às 17:23, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO TEIXEIRA RODRIGUES LIRA - Matr.
23980, Membro do Comitê de Governança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados
Distritais e Servidores, em 11/10/2024, às 17:31, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARIO NOLETO OLIVEIRA DO CARMO - Matr.
11439, Membro do Comitê de Governança do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados
Distritais e Servidores, em 15/10/2024, às 14:34, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1859963 Código CRC: A06C4165.
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PORTARIA-GMD Nº 490, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024
 

O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe foram delegadas pelo art. 4º, inciso X, da Resolução nº 168/2000, e tendo em
vista o que consta no Processo SEI nº 00001-00039635/2024-54, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar que a servidora Tania Paula Santana, matrícula nº 16832-76, Consultora
Técnica-Legislativa, categoria Economista, lotada na Assessoria de Governança Legislativa e Gestão
Estratégica (Assege), participe do evento Semana de Inovação 2024 - Novas Formas de
Cuidar, promovido pela Escola Nacional de Administração Pública - ENAP, juntamente com o Tribunal
de Contas da União - TCU, a Faculdade Latino Americana de Ciências Sociais - FLACSO e o Ministério
da Gestão e Inovação em Serviços Públicos, que ocorrerá em Brasília, de 29 a 31 de outubro de 2024,
com carga horária de 46h.

Parágrafo único. A participação da servidora será sem custeio pela CLDF, com dispensa de
ponto e sem prejuízo da remuneração, conforme art. 10, inciso III, b, do Ato da Mesa Diretora nº 79,
de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
JOÃO MONTEIRO NETO

Secretário-Geral/Presidência
 

JOÃO TORRACCA JUNIOR
Secretário-Executivo/Vice-Presidência

BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA
Secretário-Executivo/Primeira-Secretaria

  
ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES

Secretário-Executivo/Segunda-Secretaria
RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA

Secretário-Executivo/Terceira-Secretaria
 

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr.
21481, Secretário(a)-Executivo(a), em 15/10/2024, às 16:07, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-
Executivo(a), em 15/10/2024, às 16:37, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072, Secretário(a)-
Executivo(a), em 15/10/2024, às 17:47, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA - Matr.
23698, Secretário(a)-Executivo(a), em 16/10/2024, às 11:02, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 16/10/2024, às 17:59, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1865881 Código CRC: 2BB6C69C.

Portarias
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PORTARIA-GMD Nº 491, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024
O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, tendo

em vista o que dispõe o art. 61, II, e § 1º da Lei Complementar nº 840/2011, com redação da Lei
Complementar nº 954/2019, além do art. 22, §§ 2º e 3º, do Ato da Mesa Diretora nº 150/2023, além
do que estabelecem o art. 8º, II, "b", o art. 9º, I, e o art. 10 do Ato da Mesa Diretora nº 98, de 2023;
bem como o Laudo Médico da Junta Médica Oficial da CLDF; e o que consta do Processo-SEI nº 00001-
00031788/2024-53, RESOLVE:

Art. 1º Conceder a redução de 1/6 (um sexto) na jornada de trabalho da servidora ANA PAULA
BATISTA DE OLIVEIRA, matrícula nº 24.597, ocupante do cargo efetivo de Consultor Técnico-
Legislativo, categoria Assistente Social, passando de 30 (trinta) horas semanais para 25 (vinte e
cinco) horas semanais, em turno de trabalho não inferior a 5 horas diárias, sem redução da sua
remuneração.

Parágrafo único. A concessão de que trata o caput tem validade até 16 de setembro de 2027,
podendo o servidor ser convocado, a qualquer tempo, para reavaliação das condições que ensejaram a
concessão do horário especial.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

JOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

 
JOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário-Executivo/Vice-Presidência
BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA

Secretário-Executivo/Primeira-Secretaria
  

ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES
Secretário-Executivo/Segunda-Secretaria

RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA
Secretário-Executivo/Terceira-Secretaria

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr.
21481, Secretário(a)-Executivo(a), em 15/10/2024, às 16:07, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-
Executivo(a), em 15/10/2024, às 16:37, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072, Secretário(a)-
Executivo(a), em 15/10/2024, às 17:47, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA - Matr.
23698, Secretário(a)-Executivo(a), em 16/10/2024, às 11:02, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 16/10/2024, às 17:59, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1866464 Código CRC: FD64F214.
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PORTARIA-GMD Nº 492, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024
O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, tendo

em vista o que dispõe o art. 61, II, e § 1º da Lei Complementar nº 840/2011, com redação da Lei
Complementar nº 954/2019, além do art. 22, §§ 2º e 3º, do Ato da Mesa Diretora nº 150/2023, além
do que estabelecem o art. 8º, II, "d", o art. 9º, III, e o art. 10 do Ato da Mesa Diretora nº 98, de
2023; bem como o Laudo Médico da Junta Médica Oficial da CLDF; e o que consta do Processo-SEI nº
00001-00036082/2024-88, RESOLVE:

Art. 1º Conceder a redução de 1/2 (um meio) na jornada de trabalho do servidor JOSÉ
BENÍCIO MEDEIROS DE SOUZA, matrícula nº 11.614, ocupante do cargo efetivo de Técnico
Administrativo Legislativo, passando de 30 (trinta) horas semanais para 15 (quinze) horas semanais,
em turno de trabalho não inferior a 3 (três) horas diárias, sem redução da sua remuneração.

Parágrafo único. A concessão de que trata o caput tem validade até 16 de setembro de 2027,
podendo o servidor ser convocado, a qualquer tempo, para reavaliação das condições que ensejaram a
concessão do horário especial.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

JOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

 
JOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário-Executivo/Vice-Presidência
BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA

Secretário-Executivo/Primeira-Secretaria
  

ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES
Secretário-Executivo/Segunda-Secretaria

RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA
Secretário-Executivo/Terceira-Secretaria

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr.
21481, Secretário(a)-Executivo(a), em 15/10/2024, às 16:07, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-
Executivo(a), em 15/10/2024, às 16:37, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072, Secretário(a)-
Executivo(a), em 15/10/2024, às 17:47, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA - Matr.
23698, Secretário(a)-Executivo(a), em 16/10/2024, às 11:02, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 16/10/2024, às 17:59, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1866481 Código CRC: 22661D05.
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PORTARIA-GMD Nº 493, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024
O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso

das atribuições que lhe foram delegadas pelo art. 19, inciso IX, da Resolução nº 337/2023 e tendo em
vista o que consta no Processo SEI nº 00001-00037544/2024-84, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar que o servidor Tiago Pereira dos Santos, matrícula n.º 23056, ocupante do
cargo de Consultor Legislativo, Área Constituição e Justiça, lotado no Setor de Ata e Súmula, participe
do evento XXVII Congresso Internacional de Direito Constitucional, promovido pelo Instituto Brasileiro
de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa (IDP), nos dias 29 a 31 de outubro de 2024, em Brasília –
Distrito Federal.

Parágrafo único. A participação do servidor será sem custeio pela CLDF, com a dispensa de
ponto e sem prejuízo da remuneração, conforme art. 10, inciso III, b, do Ato da Mesa Diretora nº 79,
de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

JOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

 
JOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário-Executivo/Vice-Presidência
BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA

Secretário-Executivo/Primeira-Secretaria
  

ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES
Secretário-Executivo/Segunda-Secretaria

RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA
Secretário-Executivo/Terceira-Secretaria

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-
Executivo(a), em 16/10/2024, às 08:26, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA - Matr.
23698, Secretário(a)-Executivo(a), em 16/10/2024, às 11:02, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr.
21481, Secretário(a)-Executivo(a), em 16/10/2024, às 14:34, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072, Secretário(a)-
Executivo(a), em 16/10/2024, às 17:53, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 16/10/2024, às 18:28, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1867150 Código CRC: 9179BF03.
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PORTARIA-GMD Nº 494, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024
O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, em

conformidade com o Ato da Mesa Diretora nº 50, de 2011, e com o Ato da Mesa Diretora nº 46, de
2017, considerando o Memorando 74 (1865998) e as demais razões apresentadas no Processo
SEI 00001-00042536/2024-50, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a utilização do auditório da CLDF, sem ônus, para a realização de
Lançamento de Frente Parlamentar em Defesa da Segurança e Saúde do Trabalhador, no dia 23 de
outubro de 2024, das 18h às 22h30.

Parágrafo único. O evento será coordenado pelo servidor Augusto Cézar Alves Bravo, matrícula
19.854, que será responsável por entregar o espaço nas mesmas condições que o recebeu.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

 
JOÃO MONTEIRO NETO

Secretário-Geral/Presidência
 

JOÃO TORRACCA JUNIOR
Secretário-Executivo/Vice-Presidência

BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA
Secretário-Executivo/Primeira-Secretaria

  
ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES

Secretário-Executivo/Segunda-Secretaria
RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA

Secretário-Executivo/Terceira-Secretaria

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-
Executivo(a), em 16/10/2024, às 08:26, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA - Matr.
23698, Secretário(a)-Executivo(a), em 16/10/2024, às 11:02, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr.
21481, Secretário(a)-Executivo(a), em 16/10/2024, às 14:34, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072, Secretário(a)-
Executivo(a), em 16/10/2024, às 17:53, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 16/10/2024, às 18:28, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1867159 Código CRC: C1144712.
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PORTARIA-GMD Nº 496, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024
O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso

de suas atribuições regimentais, em conformidade com o Ato da Mesa Diretora nº 50, de 2011, e com
o Ato da Mesa Diretora nº 46, de 2017, considerando o Memorando 85 (1853191), o Parecer 191
(1867029), o Despacho (1866810) e as demais razões expostas no Processo SEI nº 00480-
00004427/2024-99, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a utilização, sem ônus, do auditório da CLDF para a realização do evento "Dia
de Combate à Corrupção", que ocorrerá no dia 3 de dezembro de 2024, no horário das 08h às 13h.

Parágrafo único. O evento de que trata o caput será coordenado pelo servidor Marcelo Herbet
de Lima, matrícula nº 22.527, que ficará responsável por entregar o espaço nas mesmas condições em
que recebeu.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
JOÃO MONTEIRO NETO

Secretário-Geral/Presidência
 

JOÃO TORRACCA JUNIOR
Secretário-Executivo/Vice-Presidência

BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA
Secretário-Executivo/Primeira-Secretaria

  
ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES

Secretário-Executivo/Segunda-Secretaria
RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA

Secretário-Executivo/Terceira-Secretaria

Documento assinado eletronicamente por BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA - Matr.
23698, Secretário(a)-Executivo(a), em 16/10/2024, às 14:03, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr.
21481, Secretário(a)-Executivo(a), em 16/10/2024, às 14:34, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-
Executivo(a), em 16/10/2024, às 15:31, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072, Secretário(a)-
Executivo(a), em 16/10/2024, às 17:53, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 16/10/2024, às 18:28, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1867553 Código CRC: 4FD31E6E.
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PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 227, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024
 
O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XII, do art. 1º, do
Ato do Presidente nº 255, de 2023, publicado no DCL nº 87, de 25/04/2023, RESOLVE:
 
Art. 1º DESIGNAR Fiscal e Fiscal Substituto do Acordo de Cooperação Técnica Nº 14, DE 2024, firmado
entre a Câmara Legislativa do Distrito Federal e a Universidade do Distrito Federal, Professor Jorge
Amaury Maia Nunes (UnDF). Objeto: cooperação entre a Universidade do Distrito Federal (UnDF) e a
Câmara Legislativa do Distrito Federal (CLDF), por intermédio da Escola do Legislativo (ELEGIS), com
foco no intercâmbio de conhecimento, informações e experiências, ou quaisquer outras atividades de
interesse comum das partes na área de educação para a cidadania e educação política, bem como ao
desenvolvimento de projetos, estudos e atividades de pesquisa técnico-científica, referentes à Câmara
Legislativa. Processo nº 00001-00015263/2024-71.
 
Art. 2º Os Fiscais indicados por esta Portaria são os seguintes servidores, aos quais cabe exercer as
atribuições previstas na Lei nº 14.133/2021:
 
NOME FUNÇÃO LOTAÇÃO MATRÍCULA
Pollyanna Costa Miranda Fiscal NPE 24.432
Bárbara Valle Carvalho Mafra de Sá Fiscal Substituta NPE 24.340
 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

 
JOÃO MONTEIRO NETO

Secretário-Geral/Presidência

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 15/10/2024, às 17:34, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1865235 Código CRC: 288C6A4E.
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PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 230, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024
O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas por meio do Ato do
Presidente nº 153, de 2024, e considerando o Despacho (1868184) e as demais razões apresentadas
no Processo SEI nº 00001-00025137/2024-24, RESOLVE:

Art. 1º Constituir Comissão de seleção dos filmes que concorrerão ao 26° Troféu Câmara
Legislativa do Distrito Federal, nos termos do Edital (1805110), publicado no DCL n° 192 - Edição
Extraordinária, de 2 de setembro de 2024.

Art. 2º A Comissão de que trata esta Portaria será composta pelos seguintes membros:

NOME CPF

Ciro Inácio Marcondes 227.******-30

Maria Glória Alves Teixeira 186.******-20

Suéllen Adriane Batista Pereira 029.******-70

Ulisses De Freitas Xavier 646.******-78

William Alves De Faria 381.******-49

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
JOÃO MONTEIRO NETO

Secretário-Geral/Presidência

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 16/10/2024, às 17:59, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1868473 Código CRC: C06DFB9C.
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ATA DA 29ª REUNIÃO DO GABINETE DA MESA DIRETORA DE 2024
 
Aos quinze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, às catorze horas, na Sala de
Reuniões da Secretaria-Geral, reuniram-se os membros do Gabinete da Mesa Diretora, os Senhores João
Monteiro Neto, Secretário-Geral, Presidência; João Torracca Junior, Secretário-Executivo, Vice-
Presidência; Bryan Rogger Alves de Sousa, Secretário-Executivo, Primeira-Secretaria; André Luiz Perez
Nunes, Secretário-Executivo, Segunda-Secretaria; e Rusembergue Barbosa de Almeida, Secretário-
Executivo, Terceira-Secretaria, para deliberar sobre os itens a seguir: 1) Verbas
Indenizatórias. Processos SEI: 00001-00003488/2024-84 - Deputado Hermeto; 00001-
00002541/2024-20 - Deputado Robério Negreiros; 00001-00004935/2024-12 - Deputada Jaqueline
Silva; 00001-00002844/2024-42 - Deputado Iolando; 00001-00004641/2024-91 - Deputado Martins
Machado; 00001-00001049/2024-37 - Deputado Fábio Félix; 00001-00001669/2024-76 - Deputado Max
Maciel; 00001-00002492/2024-25 - Deputado Gabriel Magno; 00001-00002992/2024-67 - Deputado
Ricardo Vale; 00001-00003861/2024-05 - Deputado Chico Vigilante; 00001-00002904/2024-27 -
Deputado Joaquim Roriz Neto; 00001-00003232/2024-77 - Deputado Roosevelt; 00001-00004109/2024-
73 - Deputada Doutora Jane; 00001-00002626/2024-16 - Deputado João Cardoso; 00001-
00002581/2024-71 - Deputado Rogério Morro da Cruz; 00001-00002392/2024-07 - Deputado Daniel
Donizet; 00001-00003811/2024-10 - Deputado Thiago Manzoni; 00001-00003306/2024-75 - Deputado
Pastor Daniel de Castro. Relatores: Secretários-Executivos do GMD. Deliberação: aprovadas nos
termos dos Pareceres do Núcleo de Verba Indenizatória. 2) Processo n° 00001-00011455/2024-
16. Assunto: requerimento administrativo. Relator: Secretário-Executivo/Terceira-
Secretaria. Deliberação: aprovar, por unanimidade, formulação de consulta à Diretoria de Gestão de
Pessoas. 3) Processo n° 00001-00033210/2024-31. Assunto: regulamenta a utilização de até duas
horas da jornada de trabalho para amamentação e altera o Ato da Mesa Diretora nº 150, de
2023. Relator: Secretário-Executivo/Primeira-Secretaria. Deliberação: aprovar, por unanimidade, a
minuta do Ato da Mesa Diretora e encaminhar à Mesa Diretora para deliberação. 4) Processo
n° 00001-00031788/2024-53. Assunto: concessão de horário especial de
trabalho. Relator: Secretário-Executivo/Primeira-Secretaria. Deliberação: aprovar, por unanimidade, a
concessão de horário especial de trabalho e assinar a respectiva portaria. 5) Processo n° 00001-
00033260/2024-19. Assunto: requerimento administrativo. Relator: Secretário-Executivo/Primeira-
Secretaria. Deliberação: aprovar, por unanimidade, o Parecer-PG 384/2024-NPRAD (1843986). 6)
Processo n° 00001-00036082/2024-88. Assunto: concessão de horário especial de
trabalho. Relator: Secretário-Executivo/Primeira-Secretaria. Deliberação: aprovar, por unanimidade, a
concessão de horário especial de trabalho e assinar a respectiva portaria. 7) Processo n° 00001-
00034488/2024-26. Assunto: requerimento administrativo. Relator: Secretário-Executivo/Segunda-
Secretaria. Deliberação: deferir, por unanimidade, o requerimento administrativo. Nada mais havendo
a tratar, eu, João Monteiro Neto, Secretário-Geral, Presidência, lavro esta Ata, que vai assinada por mim
e pelos secretários do Gabinete da Mesa Diretora.
 

JOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

 
JOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário-Executivo/Vice-Presidência
BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA

Secretário-Executivo/Primeira-Secretaria
  

ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES
Secretário-Executivo/Segunda-Secretaria

RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA
Secretário-Executivo/Terceira-Secretaria

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-
Executivo(a), em 16/10/2024, às 08:26, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA - Matr.
23698, Secretário(a)-Executivo(a), em 16/10/2024, às 11:02, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr.

Atas de Reuniões
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21481, Secretário(a)-Executivo(a), em 16/10/2024, às 14:34, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072, Secretário(a)-
Executivo(a), em 16/10/2024, às 17:53, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 16/10/2024, às 18:28, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1866052 Código CRC: 6143D0FD.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO 
Brasília, 15 de outubro de 2024.

Fundamento Legal: Inciso IV, do art. 74, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021 e alterações. Justificativa:
Objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento. Autorização da despesa:
pelo Ordenador de Despesa, Geovane de Freitas Oliveira. Ratificação: pelo Diretor do FASCAL, conforme
competência delegada pelo Presidente da CLDF, por meio do Ato do Presidente nº 255/2024, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 102, em 15 de maio de 2024.
Processo SEI n.º 00001-00042340/2024-65. Contratada: BIOFACE - CIRURGIA ORAL E
MAXILOFACIAL LTDA, CNPJ: 02.280.379/0001-66 Objeto: prestação de serviços de atividade
odontológica conforme Laudo Técnico de Vistoria para Credenciamento nº SEI 1863835 ​​​​​​​.
Ratifico, nos termos do artigo 74 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, a inexigibilidade de licitação de
que trata o referido processo, tendo em vista as justificativas constantes dos respectivos autos
processuais. Publique-se para as providências complementares.
 

GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA
Diretor do FASCAL

Documento assinado eletronicamente por GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088, Diretor(a)
do Fascal, em 15/10/2024, às 17:16, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1865872 Código CRC: F1349833.

Extratos - CLDF - Saúde
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– –

Ofício nº 163/2024/SINDICAL 
 

 Brasília, 16 de outubro de 2024. 
 

 
Ao Sr. João Monteiro Neto 
Secretário-Geral da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
 
  
Assunto: Publicação no Diário da Câmara Legislativa – Edital de convocação 
da Assembleia Geral Ordinária. 
 
 Senhor Secretário,  
 
 O Sindicato dos Servidores do Poder Legislativo e do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal - SINDICAL, solicita a publicação no Diário da Câmara Legislativa - DCL 
do dia 17 de outubro do corrente ano a publicação do Edital de Convocação de 
Assembleia Geral Ordinária, conforme cópia anexa. 
  

Atenciosamente, 
 

 
VICTOR LÚCIO FIGUEIREDO 

Presidente do Sindical 
 

Avisos - Sindical/ASSECAM
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SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO E DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL - SINDICAL 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

O Presidente do Sindicato dos Servidores do Poder Legislativo e do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal - SINDICAL, no uso de suas atribuições estatutárias e 
com base no art. 22, inciso I, convoca todos os seus filiados quites com suas 
obrigações sindicais para Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 30 de 
outubro de 2024, às 12h, na sala das Comissões Itamar Pinheiro, no edifício Sede 
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, com primeira e única convocação às 
12h00, para deliberar sobre a seguinte pauta: análise e aprovação do orçamento 
para o exercício de 2025.  

 

 

Brasília-DF, 16 de outubro de 2024. 

 

 

 

VICTOR LÚCIO FIGUEIREDO 

Presidente do SINDICAL 
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